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PROTO,.OLISTA

O Vereador que a presente subscreve, no uso das atribuições conferidas
pelo Artigo 128, §1", inciso I do Regimento lnterno desta Casa de Leis e nos termos do

contido na LDO|2025, Programa: 0010 - Programa de Construção e Manutenção de

lnfraestrutura e serviços da Área urbana e Rural; Ação 2093: Manter as Atividades da

Gerência de Infraestrutura da SEli\4OB, INDICA à Mesa, o envio de ofício ao

EXCELENTÍSS|MO SENHOR PREFEtTO - TAUTLLO TEZELLI, sugerindo a execução

de recapeamento asfáltico da Rua Silvio Percy Ferro entre a Rua Ney Braga e Rua

Maria Olímpia Jardim no Jardim lsabel.

JUSTIFICATIVA:

A execuçáo do recapeamento asfáltico para esta rua é de extrema

importância para melhoria, valorização dos imóveis, e para que facilite a vida dos

moÍadores daquela região, pois proporcionará um acesso mais rápido e seguro para os

moradores.

SALA DAS SESSÕES, em 06 de janeiro de 2025.

A5siládo diqitalmentê por:
EU]LSON VÉDOVATTI NIARTINS

06lAlD025 01134112
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EDILSON MARTINS
Vereador - CIDADANIA
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A COORDENADORIA DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS
CERTIFICA:

. oUANTo À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NoS TERMOS DA RESO LUCÁo N."

11t2013.

SoBRE A MATÉRIA:

( ) não êxiste súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

( ) existê o registro de súmula do mesmo Vereador; CÓPn ANEXO.

(X) existe o registro de súmula de outro Vereador; CÓP|A ANEXO'

- ouANTo À PR UDICIALIDADE

(X) Necessita de análise jurídica.

( ) não há qualquer óbicê.

( )a pÍoposição é idêntica a outra (anexo) Já aprovada (167, l, a Rl)
Rejeitada, nesta Sessào Legislativa (167,1, b)

Já transformado em diploma legal (167,1,C)

( )a proposição (artigo'167, inciso ll) é idêntica a outra consideíada inconstitucional pela cLR.

( ) Em conformidade com o texto apresentado no requerimenlo n" 12017 , datado em do corrente

àno, a divisáo legislativa indica que o texto é semelhante à indicaçâo e não dê requerimento.

() TRATA.SE DE REQUERIMENTO E/OU PROJETO COM A MESMA OU OPOSTA FINALIDADE

ôe ourno JÁ ApRovADo (ARTlGo 167, lNclso vl) coNFoRME DocuuENTo ANExo'

-o AOS OUESITO s PARA RECEBI ENTO E DISTRIB TJIcÁo DA PRO CÃo.

Campo Mourão, 16 de ianeiro de 2025

()
()
Í)

(X) Necessita de análise jurídica.

( ) há óbice; a proposiçâo está protocolizada de forma equivocada. Deveria ter sido protocolizada

conforme o art. 128, § 1o inciso l, do regimento interno.

( ) A proposiçáo fere o artigo 15í, §20, inciso l, do R. l, pois não está formalizadâ e em termos'

( )A proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitaçào - no t2025

(em anexo) - art. 15'1, § 20, inciso ll, alínea "d', do R.l,

í } A PROPOSICÃO TEM GONTEÚDO QUE GUARDA IOENTIDADE OU SEMELHANÇA COM
' ' ourú ell ràAMtrAçÃo (cÓPlA ANExo) - ART. 151, § 2o, lNclso ll, ALINEA "D", Do R.l.

( ) A proposiÇáo refere-se a Objetivo/Meta não incluÍdo no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes

Orçamentárias, vigentes - ART. 128, § 2o, do R l.

tNptcAcÁo N" q6 
/2025

REQUERIMENTO N" /2025

Jéssica França dos Santos

Coordenadoria de Assuntos Legislativos



6212025 - 06/01 - Subtenente Macedo - INDICAÇÃO: RECAPEAMENTO
ASFÁLTICO DAS RUAS ABAIXO DO JARDIM ISABEL: RUAALCATRAZ, RUA
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DANIEL PORTELA, RUA TROMBETAS, RUA MARIA OLÍMPIA JARDIM, RUA
DEOLINDO GUSSÃO, RUA LOURIVAL BORBA, RUA PEDRO GÊNERO, RUA
SILVIO PERCY FERRO, TRAVESSA URU. GÚMULê\)
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( ) ......,.... Emendas em anexo
( ) Substitutivo em anexo.
( X ) Diligências.

DIRET RIA JURÍDI A

PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER: 20t01t2025

( X ) lndicaÇáo no 4912025 ( ) Requerimento no J2025
( ) Requerimento de Urgência 1' J2025 ( ) Moção no ' 12025

AUTORIA: EOILSON MARTINS

OCORRÊNCIAS:

( ) Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade.

(x ) Verificação de Preiudicialidade.

( ) Vício de competência da matéria. Competência do (a):

( ) VÍcio de origem. Competência privativa do (a):

( ) lnconstitucional por ferir:

( ) lnorgânico por Íerir :

( ) llegal por ferir :

( ) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas'

( ) Necessário corrigir nos seguintes pontos:

( ) A indicação atende ao art. 128, § 2" do R.1., frente ao disposto no programa daLDO

( )A indicação atende ao art. 128, § 20 do R.1., frente ao disposto no art " do PPA'

obs: Realizar a troca do nome do preÍeito para o atual.
Enquadrar a proposição com a LbO'2025, aplicando Programa 63: Programa de

Manutenção e Recuperação de Próprios Públicos'
Ação 2203: Operação tapa buraco e rêcapeamento asfáltico'

Parecer prolatado em 2210112025
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( ) Íavorável à tramiteção.
( ) favorável à tramitação com emendas.
( )Pela apresentação de substitutivo
( )Contrário à tramitaçâo

VALTER â:lli';,tJ;ll2fls§'
FRANCISCO Pfi oestrve

Dâdos:2025.01 26
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Diretor Jurídico
Oab/Pr - 29.391


